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ESTADO DO PIAUÍ 
P R.EF.EFTURA MUNI CIPAL DE MA R COS PAR.ENTE 
Praça Dymo Pires Ferreira, 2 6I, Centro - CEP, 6 48 45-000 
Fone: (QIJ9) 354l·:1.2 77 - em ail: pmmporenf.epi@hotmail.rom 
CNPJ: 06.554,133/0001-96 

AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS 
DE HABIUTAÇÃO 

(CONiVOCAÇÃO D LICITANTES REMANESCENTES) 

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Marcos 
Parente-PI, em vi,rtude da não aceitação da oferta de preços do primeiro 
colocado na ordem de classificaçl:lo do Pregão Presenc ial nº 009/2019, por 
motívo de não comprovação de sua exequibilidade, em nome do interesse, 
público municipal, convocamos a empresa remanescente na ordem de 
classificação da fase de proposta de preços e lances verbais do Pregão em 
referência, para que se faça presente no dia 23 de setembro de 2019 às 
iJlll.b., para a ABERTURA DOS E NVELOPES DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, respeitando a ordem de classificação dos preoos mais baixos 
remanescentes, ,extraídos na sessão ocorrida no dia 10 de setembro de 2019'. 
conforme a previsao legal do art. 4, incisos XVI e XXIII da Lei 10.520/02 c/c o 
art. 11, inciso XX II do Decreto 3.555/2000. Maiores Informações, procurar a, 

Comissão Permanente de Licitação no horário de 8:00hs às 13:00hs, no 
endereço de costume. 

Marcos Parente (PI), 19 de setembro de 2019. 

Danyllo Carreiro Mouslnho 
Pregoeiro 

Visto: 

Pedro Nunes de SOUsa 
Prefeito Municfpal de Marcos Parente-PI 

ESTADO 100 PIAU( 

Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS D0.RES-O9 FONE.: (H)32~001l 

CEP Ufllll-000 . Olho D'Agw do Plaul C,N.P.J 01.612.596/0001-a7 
Olho o •,gu• do Pfaul- Plauf e-m11fl: ptefjnott10Q'11pJ11@hOtmall.com 

DECRETO DE CONVOCAÇÃO 

DECRETO • 19/2019 Olho D' Água do Piauí, 09 de setembro de 2019 

Coovoca a IX Confer!tLcia Municip.al de Assist!ncia Social 

O Prefeito Municipal de Olho D' Água Piam, em conjunto com a Pres.íw:ntc do 
Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas alribuiç&s t:, considerando 111 

necessidade de avaliar e propor dimrizés. pàlà a implementação <ili. PoUtica de Assistência 
Social no municfpío, 

DECRETA: 

Art. 1 • Fica Convocada a IX Conferência Municipal de Assistência Soe.ia!, a ser realizada no 
día 25/09/2019 na C4mara Municipal. rerufo como tema centnll: "Asslnlnda Soe/ai: Direito da 

//0"'1, com Jlnonoiamenro l)liblko e panldpaçao soe/o/. 

M 2º As despesas decorrentes da apli.ce.ção desle Decreto, correrão por conta de dotação 

própria do orçamento do órglo gestor municipal de assistência social. 

Art 3° Este decreto cntrari ,em vigor após sua p11blicaçi1o. 

MARIA&SLEALSILVA 
l'Je$idente do Conselho MunicipaJ de Assístenc:ia Social 

)ILHO O"AOUA D-O f' l,ll.UI ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA seNHORA DA.S 00Re5-8691'0Ne: (a~ J.t N-0006 

CEP ,UfN-000 • Olho o•Agu• do Pítwi C.N.P..J Of.4f2:.!8Slll001'•07 

Ohio D'.,. «, P/twl- Pl1ul e.ma//: er,(moJhort,au1@l!otmall.com 

DECRETO DE DESIGNAÇÃO 

DECRETON" 20/2019 Olho D'Águn do Piauí, 09 de setembro de 2019 

~igpação de responsá:\ICI para solic:itação kit equipagem do co~lbo Tutelar 

O Prefeíto· Municípal de Olho D'Água Piauí, désigna a Senhora Caluri.nda da 
Silva Leal ,sc.n!. rcsponsãvcl pelos procedimentos Junto a esta inslituição/minll1trlo da Mulner, 
FamOla e Direito, Humanos. 

'DECRETA: 

Art. l º Fica de~goada a senhora Calurinda da Silva Leal ,secretária JIJllnicipal 
de assis -encia social a responder sobre todos proocdimentos junto esta 
inslitui~olmirrlsli!rkl ela Mulher, f'amfHa e D~ttoo Humanos e BSSW11e inteiramente a ~nsabilidad= 
perante o migo 299,código pmal ,que versa 50bn: dec~ ra1~. documçn1ó5 fórji>d0$ ou adulterados 
,corlSliruindo -se em crime de falsidade icleológtca. 

M 2° Bste decreto en1rará em vígor após S\1,11 publicação, 

OLHO o·4ou-. DO PIAU' 

Porlaria n" 64120) 9 

ESTADO DO P IAU I 

Pre feitura Municipal de O lho O'água do P iauí 
A V. NOSSA S ENHORA DAS DORES..fJ59 FON E: (85):1294-(J(}tO 
Cl!P 8 ,UU,000 • º'"º D 'Á (IU.lt d o P/aul C.N .P .J 01.(JH/,5!15/0()(}1-07 
Olho· D•á,~u• d o PY•-U.f - Ph,ul 0~·1;dl: profm o lhod.>gy',ã.@h9rm.a[' tom 

Olho D' Água do Piou (Pl),16 de setembro de 2019. 

O Prefeito Munictpal de Olho D ' Água do Piauí (PI), no uso de suas 
atr/bulç/Jes legais e, 

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementa n • 003/201 l que trata 
do "reorganização do Quadro de Pe.ssoal da Prefeitura Munictpal de Olho 
D 'Água do Piauí-PI" dá outras providencias". 

RESOLVE: 

1 - EXONERAR EX-OFÍCIO, e> servidor MANO E L DA SILYA LEAL, 
do cargo ,m, comls.sllo de Secretario Municipal de Finanças, deste Mw,/cfplo. 

li - Revogadas as disposições em contrario, a pre.se:nte portaria, en.trará 
em vigor a parrlr de st,a assinatura e publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNJCIPAL DE OLHO D ' ÁGUA DO 
PIA U.l aos dezesseis dias do mss de setembro de dois mil e dezenove, 

D -se Ciéncia, 
· ub!!;::?,-se e 
C1/ra-se 

.fi-k'l . 
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tfJsJ.;fj't>o§°sA.Nros 


